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Regimento provisorio para o Esta bel.ecbnen"to das 
manadas reaes da Capitania de Minas Gcraes., 
que por Carta Régia d.e 29 de Julho do corrente 
anno se mandou crear nos pastos. da Cachoeira 
do Campo., e que. ora se manda põr em. execu<.·.ao 
por Carta Régia da data de hoje. 

TITULO I 

DAS PESSOAS EMPREGADAS 

Art. 1.0 Os Governadores e Capitães Generaes da Capitanh 
serão sempre os Inspectores daquelle Estabelecimento, não só­
mente para vigiarem sobre a exacta observancia deste Reglment,), 
mas para poderem fazer nelle aquellas successivas alteráçüe.':l ou 
modificações que a experiencia mostrar necessarias, para o quo 
ficam especialmente autorisados; devendo, porém, dar conta de 
todas as mnovações ao Estribeiro-Mór, para que por elle chegunm 
ao conhecimento de Sua Magestade, ficando ao dever da Jnnt::t 
da Real Fazenda satisfazer todas as despezas, que por disposi­
ções e portarias do Governador e Capitão General se fizerem no 
mencionado Estabelecimento. 

Art. 2.0 Haverá um Administrador da fazenda e manadas 
reaes da Cachoeira do Campo, homem fiel, abonado, versado na 
creação de gado, que saiba ler, escrever e contar, e que tenha 
conhecimentos de alveitaria, a cujo cargo estará tudo o que per­
tence á bôa conservação da fazenda, e ao progresso da creação: 
sendo este Administrador nomeado pelo Governador e Capitão 
General, como Inspector, será pelo mesmo demittido do sm'viço, 
logo que não cumpra com as suas obrigações. Este Administrador 
vencerá por agora de seu ordenado 200$000 annuaes, que se 
augmentarão a 300$000, logo que se apartarem os primeiros 
potros das eguas ; abonando-se-lhe além disso 50$000 por cada 
vaqueiro: o mesmo Administrador será obrigado a residir cons­
tantemente na fazenda, d'onde não poderá sahir por mais de 24. 
horas, sem licença expressa do Inspector, afim de que desta Ina­
neira, possa vigiar pela regularidade do serviço daquelle esta­
belecimento, por que fica responsavel em todas as suas partes, e 
sujeito a perdimento do seu officio, no caso de falta de eumpri­
mento em seus deveres : e como entre estes se comprehemb 
muito particularmente o da conservação dos vallos, dos potreiros, 
e da fazenda, assim como das tapagens desta, se lhe abonarão 
annualmente 30$000 para este artigo de despeza, não se :ulmit­
tindo escusa por qualquer maior ruina que alli se note por f'al ta 
de concertos em tempo proprio, á excepção dos casos imprevistos 
de enchentes que tenham levado os vaivens, e rompido os vallo~, 
-porque então taes reparos, se farão extraordinariamente por ava­
liação a custa da Real Fazenda, Receberá o mesmo Admínis-
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trador além disso 864 réis por cada egua annualmente, com o 
fim de lhe fornecer aquella porção de sal, que se tem calculado 
por conveniente, na razão de quatro pratos por mez por cada lO 
egu ts, segundo o preço actual. Gozará elle de todos os pri vile­
gios, isenções e franqueza:;, de que sempre tem gozado os Admi­
nistradores das reaes mcm<:tdas, incluindo-se naquellas a per­
missi1o ele conservar nos pastos da fazenda alguns bois de carro, 
vaccas e bestas que lhe pertençam ou sej<tm do seu uso. 

Art. :3.0 Haverá um Soldado escolhido, incumbido do trato de 
cada um dos cavallos pais, que tambem os lançará ás eguas, os 
quaes se reputaraõ destacados do Regimento, e sujeitos durante 
aq uelle serviço unicamente as ordens do Administrador ; e além 
destes Soldados haverá um Invalido, que se empregara como 
Guarda portão da fazenda, para embaraçar que alli entrem ca­
vallos ou eguas ele fóra. 

Art. 4. 0 Haverá um vaqueiro para cada 25 eguas, os quaes 
serão recebidos e despedidos pelo Administrador, segundo exigir 
o bem do serviço, de que dará sempre parte ao Inspector. 

TITULO li 

QUALIDADES QUE DEVEM TER AS EGUAS, E DE COMO SERÃO MARCADAS 
TANTO ESTAS COMO OS POTROS 

Art. 1.0 Observar-se-1m o § 36 do Regimento das Caudelarias 
em Portugal na parte em que recommenda «Que as eguas fantis 
sejam de bom corpo, ventre, e bojo grande, cuja côr, signaes e 
feições sejam quanto fôr possível uniformes ás dos ca va1los; e 
que não hajam de ser cobertas nem antes de ter completado tres 
annos de idade, nem depois de haver chegado aos doze>>. 

Art. 2. 0 Parct cada cavallo de lançamento serão destinadas 
25 eguas, as quaes se marcarão na côxa direita com a letra R, e 
por baixo desta letra com algarismo do numero respectivo ; e será 
levado o numero destas até o de 200, para o que otferece as ne­
cessarias proporções a fazenda da Cachoeira. 

Art. 3. o As eguas primitivas desde o numero um até 25 serão 
marcadas no coxa esquerda com um A, e as do numero 26 até 50 
com um B. Quando morrer uma destas eguas, e deixar filhos, 
a outra que substituir o seu logar será marcada com o mesmo 
numero da que morreu, marcando-se por baixo do A, ou do B, o 
numero de eguas que tem substituído a egua primitiva a saber 
A-1, etc, o que serve para se conhecer a mãi das poldras, e po­
der-se escolher as que mostram ser de melhor raçc\,. 

Art. 4. 0 Logo que se apartarem os potros ou poldras das mãis 
serão marcados com os mesmos algarismos destas, levando por 

o 
2 6 -l 



• 

70 ALVARÁS DECRETO~ R CARTAfi Rl~GIAS 

baixo delle o numero I, 2, 3, etc; numero do 1°, 2°, 3°, etc. fili:1' 
que teve a egua, e na coxa esquerda a letra da mãi : ficanrl o 
desta::; poldras para mãis (ao que deve preceder uma rigorosa e ... 
colha) serão estas marcadas no quadril direito com os alg·arismc ~ 
correspondentes ao cava,llo a que pertencer; e como por os: 
marcas se conheçam as eguas que tem produzido bons filhos, la n­
çadas forn, as que produzem tillws pequenos e fracos, eleve ptn' 
este modo estar apurada,, e melhorada a raça na terceira ger.l-­
ção; pelo que bastará que depois seja a marca unicamente · . 
M. C. indicando ser da real manada ela, Cachoeir<:t. 

TITULO III 

DA ESCOLHA E TRATO DOS CA V ALLOS, E COMO SERÃO LANÇADO:il 1\ ~c· 

EGUAS 

Art. 1.° Como os cavallos que devem servir para pais vôm 
de Portugal, não é necessario individuar aqui as qualidades qw• 
devem ter; mas si para o futuro alguma das crias da fazenctü, 
dever ser escolhida para este effeito, então a escolha será feita 
conforme manda o Regimento das Caudelarías de Portugn l, 
desde o § 29 até 35 inclusive, e o § 40 que indica os signaes de 
bons potros . 

Art. 2. o Os ca vallos que se hão de lançar ás eguas no temr1•l 
do lançamento não devem ter trabalho algum, e fora desi·j 
tempo só duas vezes na semana andarão á guia por tempo ele 
meia hora. 

Art. 3.0 A ração ordinaria para cada cavallo por dia será areo 
e meio de .capim escolhido, e meia quarta de milho em dua~ 
rações ; e no tempo do lançamento, que será principalmente no:-; 
mezes de Setembro, Outubro, Novembro, além do milho ter:lo 
meia quarta de fubá, cosido com carqueja, que lhe será dado au 
meio àia, e de 15 em 15 dias uma pequena porção de sal torrado. 

Art. 4. 0 Os cavallos nunca devem avistar eguas quando nüo 
tiverem de lhes ser lançados. 

Art. 5. 0 Os cavallos se lançarão sómente ás eguas para ello:' 
destinadas, e nunca se fará troca com outras. QuaNdo se houve­
rem de lançar ás eguas será logo pela manhã antes que os ca­
vallos bebam, e á tarde pelas quatro ou cinco horas; mas antes do 
se lançarem se lhes mostrarão primeiro as eguas, de modo qw~ 
tambem ellas ós vejam; e dando os cavallos signaes de quo r.s 
querem, lh'as tirarão de diante, para os espertar mais, e para ns 
eguas mais os appetecerem ; e passado o dito tempo, lh'as lançc!­
rão, porque desta maneira se seguram melhor; e as eguas que sn 
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lançarem na Segunda feira pela manhã tornar-lh'as-hão a mos­
trar na Quarta pela manhã, e as que so bnçarem m~, Segunda 
á tarde, tornar-lh'as-hão a mostrar 1m Quarta, feim seguinte ú, 
tarde; de modo que haj,~ um dht de intervallo, tanto para re­
-pouso do C<tYDllo, como para seguranç:1 das eguas; e si então as 
eguns não consentirem os cavallos, não lh'as tornarão a mo::;trar, 
sc,não d'alli a lO dias; e si nesto tempo ainda os não consenti­
rem, as farfío apartar, o as haverão poe seguras e prenhes. 

·Art. 6. 0 Si acontecer porem que nas luas dos ditos mezes se 
saiam juntamente muit::ts <'lguas de uma das divisões, ele modo que 
si não possa guardar a ordem prescri pta, então se repartirão 
entre os cavallos, e lançarão de modo possível, conformando-se 
quanto possa ser ccJm a Ol'dem sobredita, que é a mais conforme 
vara o effeito tb criação, f<tzendo-se as necessarias declarações no 
livro competente : permittindo-se em taes occasiões, que os ca­
vallos poss:tm ser lançados a padrear em eguas de particulares, 
uma vez que sejam grandes e formoS<lS. 

Art. 7. 0 Os cavallos estarão em Laias separadas, largas, forra­
das de taboas, e assoalhadns de taboões grossos, de modo que cada 
!mia estará fechada a chave, e esta deve estar em poder do Admi­
nistrador, para que os cavallos nilo possam ser conduzidos para 
fóra sem o seu consentimento, devendo este assistir frequentes 
vezes á limpeza e tratos clelles. 

Art. 8. 0 Logo pela manhã cedo, serão os cavallos limpos com 
almofaça, broça, luV<l,, e penteados, .depoi::> se lhes dará agua e 
ração. Ao meio ditt se lhes torn::~rá a dar agua, e á tarde, e 
depois ração: devem sempre ter capim na grade. No tempo 
quente ser:lo lnvadosde oito em oito dias ao meio dia. 

Art. 9. 0 Serão os cavallos ferrados de pés e mãos com ferradu­
ras chamadas Inglezas, sem rompões para que não aconteça, 
ferirem as egu lS. 

TITULO IV 

DO TRATO DAS EGUAS 

Art. 1. o As eguas andarão livres, e soltas nos pastos da 
fazenda, mandando o Administrador nos devidos tempos quei­
mar os campos seccos, para que em todo o tempo hajam 
pastos verdes. 

Art. 2. o Todos os 15 dias se ajuntarão as eguas no pateo do 
Quartel para se _lhes dnr sal, re~u_Jando-se a quatro pratos cada 
lO eguas, e entao se procurara 1l-as amançando e a pouco a 
pouco. 

Art. 3. o Como as eguas devem ser revistadas todos os dias no 
campo pelo Administrador e Vaqueiros, estes farão conduzir para 
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o pateo do quartel as que apparecerem no estado de serem ca­
valladas, e depois de presa a Cit,bresto será mostrada ao cavallo 
a quem pertencer, devendo este ser conduzido p<tra, junto della 
com cabeção e <luas guias, procedendo-se no mais como determina 
O § 5° do tit. 3.0 

Art. 4. 0 As egnas cavallauas, logo se a,partarão das outras, 
ficando no potreiro (por estarem mais d2baixo de vista) até haver 
certeza da prenhez; e logo que a haja, serão largadas nos pastos 
largos até o penultimo mez da prenhez, tempo em que devem ser 
recolhidas no potreiro ; durante este tempo todo dar-se-lhes-ha 
menos vezes, e em menor quantidacl.e a ração de sal, para, evitar 
que o estimulo que elle produz, sendo dado em abundancia as faça 
mover. 

Art. 5. 0 Tendo parido as eguas, será conveniente para pega­
rem seguramente cbegul-as aos cavallos dentro de 15 dias, e 
quando muito 20 dias, elo modo que ensina o art. 5° do tit. 3°, e 
então se lhes dá sal com mais frequencia. 

Art. 6. 0 Haverá a maior cautella em curar-se immediata­
mente as bixeiras que se costumam formar nos embigos dos 
potros, e na vagina das eguas. 

Art. 7.0 Logo que as eguas tenham 12 annos não serão em­
pregadas no lançamento, mas sim vendidas e subtituidas por 
outras de idade propría. 

TITULO V 

DO TRATO DOS POLDROS E POLDRAS 

Art. 1. o Os poldros de idade de anno e meio se separarão das 
eguas mãis si então já tiverem uma segunda cria, para que esta 
tenha leite em abundancia, e não se enfraqueça muito a egnct ; 
quando porém não tenha outra cria, serão separados de dous 
annos. Os poldros assim separudos serão conservados no pasto 
separado, chamado- de Palacio-, até a idade de tres annos e 
meio, sendo então Tecolhidos á estrebaria, para ficarem mansos de 
cabresto, dando-.se-lhe então algumas voltas á guia; e tendo-se 
em tempo de seis mezes alcançado este fim, escolher-se-hão os 
que pouco promettem para a remonta da ca vallaria, ou para se 
venderem a particulares; sendo o seu va,lor a,pplicado para bene­
ficio do estabelecimento. Os potros de quatro annos de Idade, com 
boa figura e qualidades, serão conduzidos ás cavallarices reaes 
do Rio de Jaueiro. 

Art. 2. 0 As despezas do recolhimento dos potros, serão ajus­
tadas com um assentista, havendo para cada quatro potros uma 
pessoa que os trate, cuidando o Administrador com a maior vigi­
lancia no bom trato delles. 

Art. 3. 0 As poldras serão separadas das mãis da mesma idade, 
e debaixo das mesmas condições, por tempo de um mez, para se 
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esquecerem de mamar; depois serão outra vez juntas às eguas 
no pasto largo. 

Art. 4.• Nenhuma poldra serú cavallada antes de ter tres 
annos; e nesta idade serão escolhidas as melhores para a ma­
mtcla, sendo as outras vendidas e applicado o producto de sua, 
venrh parn, as despezas do Estabelecimento. 

Art. 5.0 Haverá sempre na fazenda, para serviço do campo 
quatro cavallos capões. 

TITULO VI 

DOS LIVROS DE ASSENTOS QUE DEVE TER O ADMINISTRADOR 

Art. L• Terá o Administrador um livro de matricula, em 
que lance os cavallos, eguas e crias, com as suas idades e 
mais signaes, destinando-se para cada cavallo uma folha, e 
duas para cada egua, sendo as ultimas dispostas de modo que 
admittam a descripção de oito crias, numero que se pode es­
perar das eguas ate a idade de 12 annos. Além deste terá 
um segundo chamado « Diario >), em que lançará todos os 
dias as novidades que houverem tanto na criação, como na 
fazenda, copiando nelle todas as ordens, que receber do Ins­
pector, e as partes que a elle dirigir. Estes livros serão 
rubricados pelo lnspector, e fornecidos pela Junta da Real 
Fazenda. 

Art. 2.0 No íim de cada anno formar-se-ha um mappa geral 
da criação, extrahido do livro da matricula, para se poder 
conhecer o :wgmento da criação, e despezas que tem feito, 
sendo para, isto dado um mappista. 

Art. 3. 0 O Inspector enviará todos os annos este mappa geral 
ao Estribeiro-Mór, para ser presente a Sua, Magestade. 

TITULO VII 

DAS PENAS EM QUE INCORRERÃO OS EMPREGADOS E AS PESSOAS 
CUJOS GADOS ROMPAM OS VALLOS, E TAPAGENS PARA SE INTRO­
DUZIREM NA FAZENDA 

Art. 1.0 Qualquer deleixo do Administrador em falta de obser­
vancia do ~egimento e condições prescriptas, serão castigados 
com o percllmento do logar, e conforme as circumstanclas tam­
bem do seu ordenado vencido. 

Í) 
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Art. 2." Os Soldados que ni'io cumprirem com as suas obri­
gações, serão castigados com prisões, e conforme as circumstancias 
com baixa, e w~rdimento ele soldo ; ignalmente o será o In­
valido que servir de Gunrcla portão, se consentir quo entrem 
cavallos, eguas, ou gado, sem uma licença por escripto do 
Inspector. 

. Art. 3.0 O Administrador punirá a negligencia dos Vaqueiros, 
de que é responsavel, demittindo-os immecliatamente do ser­
viço, e substituindo-os por outros com brevidade ; no caso 
porém de correrem alguns dias desde 11 demissão de um até 
a sua substituição, este ordenado que se arbitra será descon­
tado em favor da Fazenda Real. 

Art. 4. 0 O cavallo inteiro que se introduzir na Vtpada da 
fazenda, será apanhado, e immediatamente contiscado e ven­
dido em beneficio do Estabelecimento: unico meio de obrigar 
os donos a tel-os affastados da fazenda, e de conservar-se 
pura a raça da criação. 

Art. 5.0 As bestas que se introduzirem na fazenda, serão 
apanhadas, e retiradas no pateo, até que o dono dellas pa­
gue 150 réis por cada dia que lá tenham estado. 

Art. 6. 0 Do gado vaccum que se introduzir nn. fazenda pa­
gará o dono por cada dia 75 réis; precedendo a licença decla­
rada no tit. 7• art. 2. 0 • 

Art. 7.0 Si algum malevolo de proposito romper em alguma 
parte os vallos para introduzir gado, sendo o facto provado, 
será conduzido á Cadeia de Villa Rica, e alli preso um mez 
pela primeira vez, e pela segunda por dons mezes, sendo dalli 
mandado para fora do Districto da Cachoeira. 

Art. 8.0 Do dinheiro que resultar destas penas dará o Admi­
nistrador uma conta exacta mensalmente ao Inspector, ser­
vindo-lhe um dos Soldados de Escrivão, fazendo entrar o 
dinheiro na Thesouraria Geral, aonde se farão as competentes 
notas, o qual dinheiro será sempre applicado para o aug­
mento, e beneficio da fazenda, não entrando por caso algum 
na despeza ordinaria da mesma, e do dinheiro do gado apa­
nhado na fazenda pertencerá sempre a metade ao vaqueiro 
que o tiver apprehondido e couduzido á presença do Admi­
nistrador que então lhe passará um titulo, pelo que mostre­
ter sido elle que fez a diligenci'a, com o qual titulo elle 
requererá ao Inspector para que do producto, que dahi re­
sultar lhe mande satisfazer a parte que lhe compete. 

Art. 9. 0 E para que estas providencias constem ao povo 
visinho se affixarão editaes nlLs principaes povoações proxi­
mas em nome do Inspector. 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Outubro de 1819.­
Conde dos Arc&s. 
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Modelo para os assentos no Livro da Matricula 
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DECRETO - DE 25 DE OUTUBRO DE 1819 

ConcedA a "\ntonio Gustavo Djurlerg privilegio exclusivo para uso dA um moinho 
movido por vapor, e isenção de direitos de importação dos apparAlhos do 
moinho e do carvão de pedra. 

Attendendo no que me representou Antonio Gustavo Bjuderg, 
sobre ::,s grandes despezas que demanda o estabelecimento do 
moinho impellido por machina de vapor, que elle se propõe tra­
zer da Suecia, e collocar nesta Côrte, para moer trigo, outros 
grãos e legumes ; e querendo por este respeito ampliar com mais 
mercês e isenções a minha Real Resolução de 21 de Junho do cor­
rente armo, tomada em consulta da Real Junta do Commercio, 
Agricultura, Fabricas e Navegação deste Reino e Dominios Ul­
tramarinos de 12 do mesmo mez e anno, afim de que não deixe 
de realisar-se um projecto de tanta vnntagem para o abasteci­
mento <lesta cidade, sem embargo de não ser de nova invenção 
e desconhecida a machina que se pretende introduzir: Hei por 
bem : 1 o conceder-lhe o privilegio exclusivo, p<tra que por tempo 
tle oito annos nesta Côrte e seu Districto, só elle e mais ninguem 
possa usar do moinho impellido por vapor, á maneira do que elle 
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